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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE 

INDICAÇÃO No 	INO p58,9/28f/ Em. 	I OD5_,T)---  
(Do Sr. Deputado Bispo Renato Andraaej 

SecreiFi 

Sugere ao Governador 46 bistrito 
Federal, a implantação de linha de 
ônibus circular no trecho entre o • 
assentamento 26 de setembro e a 
Universidade Católica de Brasília, 
localizada na região administrativa de 
Águas Claras-DF. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do 

art. 143 do Regimento Interno, sugere a implantação de linha de ônibus circular no 

trecho entre o assentamento 26 de setembro e a Universidade Católica de Brasília, 

localizada na região administrativa de Águas Claras-DF. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Fls. No 03 

A presente indicação visa atender os anseios de representantes da 

sociedade daquela região, apresentadas neste gabinete parlamentar, no sentido de 

que seja implantado linha de ônibus circular no trecho acima especificado. 

Decorre que recebemos em nosso gabinete abaixo-assinado dirigido a esta 

Casa Legislativa, por membros da comunidade, que justificam a demanda 

Informando quanto à necessidade de mobilidade de trabalhadores e estudantes que 

precisam se deslocar diariamente no respectivo percurso, è de que, atualmente, não 

há linha de ônibus para atender a demanda da comunidade, obrigando os 

passageiros a utilizar ônibus superlotados provenientes da Cidade de BrazIânclia. 

Neste sentido, considerando a competência desse Órgão, quanto ao 

planejamento das linhas, a avaliação de desempenho, a caracterização da -demanda 
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e da oferta de serviços, a elaboração dos estudos dos custos de serviços e dos níveis 

tarifários, a gestão e o controle dos serviços públicos de passageiros, e ainda a de 

garantir à população um transporte eficiente e seguro, colocando em prática o direito 

de ir e vir do cidadão, com conforto e no menor tempo possível, é que dirigimos a 

presente demanda. 

Sendo assim, por se tratar de matéria de relevante valor social, conclamo 

aos nobres pares desta Casa Legislativa a aprovarem a presente indicação. 

Sala das Sessões, 	 de 2017. 

Bispo Rbkato  Angfra 
Deput 	istri I - PR 
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